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 MUNICÍPIO DE FELGUEIRAS

Aviso n.º 11368/2022

Sumário: Abertura de diversos procedimentos concursais comuns por tempo indeterminado.

Procedimentos concursais comuns para constituição de vínculo de emprego público, na modali-
dade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado tendo em vista o 
preenchimento dos postos de trabalho infra identificados, previstos e não ocupados no mapa 
de pessoal.

1 — Nos termos e para os efeitos previstos no artigo 33.º da Lei Geral do Trabalho em Fun-
ções Públicas (LTFP), aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua atual redação, 
conjugado com o artigo 9.º do Decreto -Lei n.º 209/2009, de 3 de setembro e ainda alínea a) do 
n.º 1 do artigo 11.º, conjugado com o n.º 5 do mesmo artigo, ambos da Portaria n.º 125 -A/2019, 
de 30 de abril, torna -se público que, por deliberação da Câmara Municipal, em reunião datada de 
03 de março de 2022 (ata n.º 04) e reunião datada de 07 de abril de 2022 (Ata n.º 06), e por meu 
despacho, datado de 04 de maio de 2022, se encontram abertos, pelo prazo de 10 dias úteis, a con-
tar da publicação integral do aviso na Bolsa de Emprego Público (BEP), procedimentos concursais 
comuns, na modalidade de relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado, tendo 
em vista o preenchimento dos postos de trabalho infra indicados que se encontram previstos e não 
ocupados, no Mapa de Pessoal próprio do Município de Felgueiras, aprovado para o ano de 2022, ao 
abrigo do disposto no n.º 4 do artigo 6.º e artigo 7.º da mencionada Lei Geral do Trabalho em Fun-
ções Públicas (LTFP), aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua atual redação:

Ref.ª A — dois postos de trabalho na categoria e carreira geral de técnico/a superior 
(desporto) — Serviços Desporto — em regime de contrato de trabalho por tempo indeterminado.

Ref.ª B — um posto de trabalho na categoria e carreira geral de assistente operacional (nadador-
-salvador) — Serviços Desporto — em regime de contrato de trabalho por tempo indeterminado.

Ref.ª C — um posto de trabalho na categoria e carreira geral de técnico superior (engenharia 
civil) — Divisão Obras — em regime de contrato de trabalho por tempo indeterminado.

Ref.ª D — um posto de trabalho na categoria e carreira geral de técnico superior (engenharia 
eletrotécnica) — Divisão Obras — em regime de contrato de trabalho por tempo indeterminado.

Ref.ª E — um posto de trabalho na categoria e carreira geral de técnico superior (engenha-
ria civil) — Serviços Mobilidade — em regime de contrato de trabalho por tempo indeterminado.

Ref.ª F — um posto de trabalho na categoria e carreira geral de assistente técnico (oficina 
mecânica) — Serviços Mobilidade — em regime de contrato de trabalho por tempo indeterminado.

Ref.ª G — seis postos de trabalho na categoria e carreira geral de assistente operacional 
(cantoneiro) — Serviços Mobilidade — em regime de contrato de trabalho por tempo indeterminado.

Ref.ª H — dois postos de trabalho na categoria e carreira geral de assistente operacional 
(pedreiro) — Serviços Mobilidade — em regime de contrato de trabalho por tempo indeterminado.

Ref.ª I — um posto de trabalho na categoria e carreira geral de assistente operacional 
(ladrilhador) — Serviços Mobilidade — em regime de contrato de trabalho por tempo indeterminado.

Ref.ª J — dois postos de trabalho na categoria e carreira geral de assistente operacional 
(calceteiro) — Serviços Mobilidade — em regime de contrato de trabalho por tempo indeterminado.

Ref.ª K — um posto de trabalho na categoria e carreira geral de assistente operacional 
(carpinteiro) — Serviços Mobilidade — em regime de contrato de trabalho por tempo indeterminado.

Ref.ª L — dois postos de trabalho na categoria e carreira geral de assistente operacional 
(asfaltador) — Serviços Mobilidade — em regime de contrato de trabalho por tempo indeterminado.

Ref.ª M — três postos de trabalho na categoria e carreira geral de assistente operacional (motorista 
de pesados) — Serviços Mobilidade — em regime de contrato de trabalho por tempo indeterminado.

Ref.ª N — dois postos de trabalho na categoria e carreira geral de assistente operacional (operacio-
nal de trânsito) — Serviços Mobilidade — em regime de contrato de trabalho por tempo indeterminado.
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Ref.ª O — dois postos de trabalho na categoria e carreira geral de técnico superior 
(psicologia) — Serviços Ação Social — em regime de contrato de trabalho por tempo indeterminado.

Ref.ª P — um posto de trabalho na categoria e carreira geral de técnico superior (animação 
sociocultural) — Serviços Ação Social — em regime de contrato de trabalho por tempo indeterminado.

Ref.ª Q — um posto de trabalho na categoria e carreira geral de técnico superior (comunicação 
social) — Divisão Cultura — em regime de contrato de trabalho por tempo indeterminado.

Ref.ª R — um posto de trabalho na categoria e carreira geral de técnico superior (arquitetura) — Di-
visão Gestão Urbanística — em regime de contrato de trabalho por tempo indeterminado.

Ref.ª S — um posto de trabalho na categoria e carreira geral de assistente técnico — Divisão 
Gestão Urbanística — em regime de contrato de trabalho por tempo indeterminado.

Ref.ª T — um posto de trabalho na categoria e carreira geral de assistente operacional 
(trolha) — Serviços Águas e Saneamento — em regime de contrato de trabalho por tempo inde-
terminado.

Ref.ª U — sete postos de trabalho na categoria e carreira geral de assistente operacional — Ser-
viços Águas e Saneamento — em regime de contrato de trabalho por tempo indeterminado.

2 — Caracterização dos postos de trabalho:

Ref.ª A — dois postos de trabalho na categoria e carreira geral de técnico/a superior 
(desporto) — Serviços Desporto:

Exercício de atividades inerentes à carreira e categoria Técnica Superior, nos termos do mapa 
anexo a que se refere o n.º 2 do artigo 88.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP), 
aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua redação atual, correspondente ao 
grau 3 de complexidade funcional, complementado por competências de apoio geral, concretamente: 
Assegurar a boa execução do sistema da Gestão de Qualidade ISO 9001 de 2015 e procedimentos 
implementados, elaborando Manuais de Procedimentos e Instruções de Trabalho; Proposta/alteração 
de Regulamentos Municipais das Instalações Desportivas Municipais; Gestão do Mapa de Ocupação 
de equipamentos desportivos; Acompanhamento, desenvolvimento e implementação das AEC, nas 
áreas da Atividade Física e Desportiva e do Xadrez, enraizadas no concelho; Acompanhamento no 
desenvolvimento e implementação dos OTL (Natal, Páscoa e Verão); Elaboração e implementação 
de Campos de Férias, nos termos do Alvará existente no Município; Acompanhamento na certificação 
de tabelas e balizas das escolas e instalações desportivas municipais, nos termos da legislação em 
vigor; Apoio administrativo na elaboração de documentos diversos (Avisos, Normas das Piscinas 
Municipais, Placar informativo, elaboração de cartazes/folhetos promocionais, etc.); Informações 
técnicas inerentes aos serviços (equipamentos desportivos, atividades e serviços desportivos, ela-
boração de relatórios e mapas, pedidos de orçamentos diversos, entre outros); Acompanhamento e 
colaboração no desenvolvimento, dinamização e realização de eventos desportivos, levados a cabo 
pelo Município ou em parceria com outras entidades; Assessoria, consultadoria e apoio personali-
zado às coletividades desportivas com sede no concelho, que fazem entrega dos seus processos 
de candidatura aos apoios previstos no Regulamento de Apoio ao Desporto Amador — RADA, 
prestando informações técnicas e apoiando as inscrições em programas e apoios específicos (com-
participações financeiras, cedência de instalações desportivas municipais, apoio médico e vigilância 
da saúde dos atletas, apoio a inscrições e filiação de atletas e clubes, cedência de transportes 
municipais e apoio a outras atividades/projetos objeto de comparticipação), com vista a celebração 
de Contratos -Programa de Desenvolvimento Desportivo, bem como o seu acompanhamento e 
fiscalização; Organização da Gala do Desporto, Sousões Trail, etc. (Regulamento, candidaturas, 
validações e procedimentos); Atualização do documento base da Carta Desportiva de Felgueiras.

Ref.ª B — um posto de trabalho na categoria e carreira geral de assistente operacional (nadador-
-salvador) — Serviços Desporto:

Exercício de atividades inerentes à carreira e categoria Assistente Operacional, nos termos do 
mapa anexo a que se refere o n.º 2 do artigo 88.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas 
(LTFP), aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua redação atual, correspon-
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dente ao grau 1 de complexidade funcional, complementado por competências de apoio geral, 
concretamente: Assegurar a segurança dos banhistas, controlar o cais da piscina (os acessos e 
a ocupação de espaços), cabendo -lhe nesse âmbito: Prestar socorro a pessoas com dificuldade 
ou em risco. Utilizar técnicas de salvamento aquático; Aplicar técnicas de suporte básico de vida 
adaptado ao meio aquático; Utilizar as técnicas de salvamento aquático específicas para salva-
mento em piscinas e recintos aquáticos; Utilizar as técnicas de simulação de acidentes em ações 
de prevenção; Prestar os primeiros socorros e cuidados de tratamento, quando necessário; Sen-
sibilizar e fazer cumprir o estabelecido nas Normas Gerais das Piscinas Municipais; Manter todo o 
material farmacológico e de apoio à assistência a banhistas organizado e nas devidas condições 
de aprovisionamento e utilização; Usar uniforme, de acordo com o regulamento em vigor, permi-
tindo a identificação por parte dos utentes e autoridades de que se encontra no exercício da sua 
atividade profissional; Controlar os acessos dos utentes de aulas municipais e banhos livres ao 
cais da piscina — contabilizar, sensibilizar para a passagem no chuveiro, orientar o utente para o 
local da aula/banho livre; Manter o lava -pés em perfeitas condições de higiene, nomeadamente na 
renovação da água e a existência de desinfetante; Prestar apoio ao professor no decorrer das aulas 
de natação, principalmente no Nível de Iniciação (colocar “pipos”, “braçadeiras” e acompanhar as 
crianças nas idas a casa de banho); O nadador salvador deve circular por todo o plano de água de 
forma a salvaguardar a segurança de todos os banhistas.

Ref.ª C — um posto de trabalho na categoria e carreira geral de técnico superior (engenharia 
civil) — Divisão Obras:

Exercício de atividades inerentes à carreira e categoria Técnica Superior, nos termos do mapa 
anexo a que se refere o n.º 2 do artigo 88.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP), 
aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua redação atual, correspondente ao 
grau 3 de complexidade funcional, complementado por competências de apoio geral, concretamente: 
Intervenção na área de edifícios, praças, arruamentos, redes de abastecimento de água, redes de 
águas residuais e pluviais, acessibilidades, parques e jardins; Acompanhamento técnico e fiscali-
zação de empreitadas. Elaborar pareceres, informações e estudos ao nível da sua especialidade, 
sobre assuntos relacionados com as atribuições e competências, designadamente engenharia civil 
e outras áreas do domínio municipal; Conceção de projetos de especialidades a todos os níveis da 
engenharia civil no âmbito do município; Desenvolver e realizar outras atividades e tarefas que lhe 
sejam afins ou funcionalmente ligadas, para as quais detenha a qualificação profissional adequada 
ou no âmbito da sua formação.

Ref.ª D — um posto de trabalho na categoria e carreira geral de técnico superior (engenharia 
eletrotécnica) — Divisão Obras:

Exercício de atividades inerentes à carreira e categoria Técnica Superior, nos termos do mapa 
anexo a que se refere o n.º 2 do artigo 88.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP), 
aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua redação atual, correspondente ao 
grau 3 de complexidade funcional, complementado por competências de apoio geral, concreta-
mente: Intervenção ao nível de projeto e fiscalização de empreitadas na especialidade de enge-
nharia eletrotécnica em todas as áreas, nomeadamente de edifícios, praças, arruamentos, etc.; 
Interligação com todas as entidades públicas relacionadas no âmbito da engenharia eletrotécnica; 
Acompanhamento técnico e fiscalização de empreitadas; Elaborar pareceres, informações e estudos 
ao nível da sua especialidade, sobre assuntos relacionados com as atribuições e competências e 
outras áreas do domínio municipal; Conceção de projetos de especialidades a todos os níveis da 
engenharia eletrotécnica no âmbito do município; Desenvolver e realizar outras atividades e tarefas 
que lhe sejam afins ou funcionalmente ligadas, para as quais detenha a qualificação profissional 
adequada ou no âmbito da sua formação.
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Ref.ª E — um posto de trabalho na categoria e carreira geral de técnico superior (engenharia 
civil) — Serviços Mobilidade:

Exercício de atividades inerentes à carreira e categoria Técnica Superior, nos termos do 
mapa anexo a que se refere o n.º 2 do artigo 88.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas 
(LTFP), aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua redação atual, correspon-
dente ao grau 3 de complexidade funcional, complementado por competências de apoio geral, 
concretamente: Elaborar informação e pareceres de caráter técnico sobre processos e viabilidades 
de construção; Conceber e realizar projetos de obras, tais como edifícios e vias de comunicação 
preparando, organizando e fiscalização da sua construção manutenção e reparação; Conceber 
projetos de estrutura e fundações, escavação e contenção periférica, redes interiores de água e 
esgotos, rede de incêndio e rede de gás; Conceber e analisar projetos de arruamentos, drenagem 
de águas residuais pluviais e de águas residuais domésticas e abastecimento de águas relativos 
a operações de loteamentos urbanos; Estudar, se necessário, o terreno e o local mais adequado 
para a construção da obra; Executar os cálculos, assegurando a resistência e a estabilidade da 
obra considerada e tendo em atenção fatores como a natureza dos materiais de construção a 
utilizar, pressões de água, resistência aos ventos, a sismos e mudanças de temperatura; Prepa-
rar o programa e coordenação das operações à medida que os trabalhos prosseguem; Preparar, 
organizar e realizar a superintendência dos trabalhos de manutenção e reparação de construções 
existentes; Fiscalizar e realizar a direção técnica de obras; Realizar vistorias técnicas; Colaborar 
e participar em equipas multidisciplinares para elaboração de projetos de obras de complexa ou 
elevada importância técnica ou económica; Conceber e realizar planos de obras, estabelecendo 
estimativas de custo e orçamentos, planos de trabalho e especificações, indicando o tipo de materiais, 
máquinas e outros equipamentos necessários; Preparar os elementos necessários para lançamento 
de empreitadas, nomeadamente elaboração do programa de concurso e caderno de encargos.

Ref.ª F — um posto de trabalho na categoria e carreira geral de assistente técnico (oficina 
mecânica) — Serviços Mobilidade:

Exercício de atividades inerentes à carreira e categoria Assistente Técnica, nos termos do mapa 
anexo a que se refere o n.º 2 do artigo 88.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP), 
aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua redação atual, correspondente ao 
grau 2 de complexidade funcional, complementado por competências de apoio geral, concretamente: 
Funções de natureza executiva, de aplicação de métodos e processos, com base em diretivas bem 
definidas e instruções gerais, de grau médio de complexidade, nas áreas de atuação comuns e 
instrumentais e nos vários domínios de atuação dos órgãos e serviços.

Ref.ª G — seis postos de trabalho na categoria e carreira geral de assistente operacional 
(cantoneiro) — Serviços Mobilidade:

Exercício de atividades inerentes à carreira e categoria Assistente Operacional, nos termos do 
mapa anexo a que se refere o n.º 2 do artigo 88.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas 
(LTFP), aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua redação atual, correspondente 
ao grau 1 de complexidade funcional, complementado por competências de apoio geral, concreta-
mente: Exercer funções de cantoneiro de limpeza, nomeadamente, remover lixos e equiparados, 
varrer e limpar ruas; Limpar sarjetas; Lavar vias públicas; Deservagem de ervas; Exercer roça de 
matos e limpeza de povoamentos.

Ref.ª H — dois postos de trabalho na categoria e carreira geral de assistente operacional 
(pedreiro) — Serviços Mobilidade:

Exercício de atividades inerentes à carreira e categoria Assistente Operacional, nos termos do 
mapa anexo a que se refere o n.º 2 do artigo 88.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas 
(LTFP), aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua redação atual, correspon-
dente ao grau 1 de complexidade funcional, complementado por competências de apoio geral, 
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concretamente: Levantar e revestir maciços de alvenaria de pedra, de tijolo ou de outros blocos; 
Realizar coberturas com telha, utilizando argamassas; Escolher, seccionar e assentar na argamassa 
os blocos de material; Verificar a qualidade do trabalho realizado por meio de fio -de -prumo, níveis, 
réguas, esquadros e outros instrumentos; Executar rebocos e coberturas da talha; Assenta azulejos 
e pavimentos de mosaicos ou de betonilha.

Ref.ª I — um posto de trabalho na categoria e carreira geral de assistente operacional 
(ladrilhador) — Serviços Mobilidade:

Exercício de atividades inerentes à carreira e categoria Assistente Operacional, nos termos do 
mapa anexo a que se refere o n.º 2 do artigo 88.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas 
(LTFP), aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua redação atual, correspondente 
ao grau 1 de complexidade funcional, complementado por competências de apoio geral, concre-
tamente: Executar e montar estruturas, cofragens e moldes de madeira, efetuando os respetivos 
escoramentos e travamentos; Aplicar homogeneizar e compactar massas de betão, para evitar a 
segregação proveniente de uma vibração exagerada ou de uma argamassa e brita; Aplicar camadas 
de suporte, anticontaminante, anticongelante e brita; Aplicar e compactar misturas betuminosas ou 
massas de betão na execução de pavimentos de faixas de rodagem.

Ref.ª J — dois postos de trabalho na categoria e carreira geral de assistente operacional 
(calceteiro) — Serviços Mobilidade:

Exercício de atividades inerentes à carreira e categoria Assistente Operacional, nos termos do 
mapa anexo a que se refere o n.º 2 do artigo 88.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas 
(LTFP), aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua redação atual, correspondente 
ao grau 1 de complexidade funcional, complementado por competências de apoio geral, concreta-
mente: Revestir e reparar pavimentos, justapondo e assentando paralelepípedos, cubos ou outros 
sólidos de pedra, tais como calçada à portuguesa, granito, basalto, cimento ou pedra calcário; 
prepara a caixa, procedendo ao nivelamento e regularização do terreno; providencia a drenagem e 
o escoamento de águas; encastra na almofada as pedras adaptando os respetivos jeitos do talhe.

Ref.ª K — um posto de trabalho na categoria e carreira geral de assistente operacional 
(carpinteiro) — Serviços Mobilidade:

Exercício de atividades inerentes à carreira e categoria Assistente Operacional, nos termos do 
mapa anexo a que se refere o n.º 2 do artigo 88.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas 
(LTFP), aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua redação atual, correspondente 
ao grau 1 de complexidade funcional, complementado por competências de apoio geral, concreta-
mente: Executar trabalhos em madeira através dos moldes que lhe são apresentados; Analisar o 
desenho que lhe é fornecido ou proceder ele próprio o esboço do mesmo; Riscar a madeira de acordo 
com as medidas; Serrar e topiar as peças, desengrossando -as; Lixar e colar material, ajustando 
as peças numa prensa; Assentar montar e acabar os limpos nas obras, tais como portas, rodapés, 
janelas, caixilhos, escadas, divisórias em madeiras, armações de talhados e lambris; Proceder a 
transformação das peças a partir de uma estrutura velha para uma nova e repará -las.

Ref.ª L — dois postos de trabalho na categoria e carreira geral de assistente operacional 
(asfaltador) — Serviços Mobilidade:

Exercício de atividades inerentes à carreira e categoria Assistente Operacional, nos termos do 
mapa anexo a que se refere o n.º 2 do artigo 88.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas 
(LTFP), aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua redação atual, correspon-
dente ao grau 1 de complexidade funcional, complementado por competências de apoio geral, 
concretamente: Recobrir e consertar superfícies, tais como leitos de estradas, pavimentos de pon-
tes, nelas espalhando asfalto líquido ou massas betuminosas, mediante pulverizados ou uma pá; 
Examinar se o piso, depois de empedrado e cilindrado, foi submetido a adequada lavagem com 
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agulheta; Aquecer em caldeiras apropriadas os bidões de betuminoso, verificando no termómetro 
a temperatura adequada; Proceder a uma rega de colagem com este líquido, servindo -se de uma 
mangueira dotada de pulverizador; Espalhar e alisar as massas betuminosas até determinados 
pontes de referência, utilizando uma pá e um rodo; Orientar, dando instruções, na manobra da cal-
deira e sua movimentação; Detetar, após esta primeira rega no terreno, possíveis irregularidades, 
procedendo a sua reparação; Aplicar uma nova rega de asfalto a esta camada de massas, depois 
da adequada cilindragem; Espalhar pó de pedra (fila) sobre o revestimento utilizado; Por vezes, 
proceder a reparação de pavimentos realizando as tarefas indicadas; Diligenciar a manutenção, 
conservação e limpeza da caldeira e da mangueira, providenciando a reparação de eventuais 
avarias; Nas épocas em que não desenvolve funções específicas de asfaltador, nomeadamente 
no inverno, desempenhar atividades normais de assistente operacional.

Ref.ª M — três postos de trabalho na categoria e carreira geral de assistente operacional 
(motorista de pesados) — Serviços Mobilidade:

Exercício de atividades inerentes à carreira e categoria Assistente Operacional, nos termos do 
mapa anexo a que se refere o n.º 2 do artigo 88.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas 
(LTFP), aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua redação atual, correspondente 
ao grau 1 de complexidade funcional, complementado por competências de apoio geral, concre-
tamente: Conduzir camiões, autocarros e outros veículos automóveis pesados para o transporte 
de mercadorias, materiais e passageiros; Informar -se do destino das mercadorias, determinar 
o percurso a efetuar e receber a documentação respetiva; Orientar e, eventualmente, participar 
nas operações de carga, arrumação e descarga da mercadoria, a fim de garantir as condições 
de segurança e respeitar o limite de carga do veículo; Efetuar as manobras e os sinais luminosos 
necessários à circulação, atendendo ao estado da via e do veículo, às condições meteorológicas 
e de trânsito, à carga transportada e às regras e sinais de trânsito; Efetuar a entrega da merca-
doria e documentação respetiva no local de destino e receber o comprovativo da mesma; Provi-
denciar pelo bom estado de funcionamento do veículo, zelando pela sua manutenção e limpeza.

Ref.ª N — dois postos de trabalho na categoria e carreira geral de assistente operacional 
(operacional de trânsito) — Serviços Mobilidade:

Exercício de atividades inerentes à carreira e categoria Assistente Operacional, nos termos do 
mapa anexo a que se refere o n.º 2 do artigo 88.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas 
(LTFP), aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua redação atual, correspon-
dente ao grau 1 de complexidade funcional, complementado por competências de apoio geral, 
concretamente: Coloca e faz a manutenção da sinalização de transito; Monitoriza o funcionamento 
da sinalização luminosa; Reporta anomalias e promove a sua reparação; Monta lombas redutoras 
de velocidade; Executa trabalhos de construção civil necessários à montagem de equipamentos 
de cobrança das zonas de estacionamento de duração limitada; Coloca placas com a identificação 
dos topónimos nas vias do município; Remove da via publica placas e painéis publicitários ilegais; 
Faz a marcação de estradas; Executa reparações diversas; Colabora em matéria de sinalização e 
ordenamento de trânsito nas intervenções levadas a efeito por outros setores ou entidades, nomea-
damente nos desvios de trânsito por motivo de obras, festividades ou outros acontecimentos; Garante 
o cumprimento das atribuições que lhe forem delegadas ou subdelegadas, nos termos da legislação 
em vigor; Contribui para a transmissão de conhecimentos específicos da sua área de atividade, em 
contexto de trabalho ou de formação profissional interna (a colegas, a novos colaboradores, a estagiá-
rios, etc.); Pode realizar outras atividades, não especificadas anteriormente, de igual complexidade 
funcional, necessárias a persecução dos objetivos e bom funcionamento do serviço e do município.

Ref.ª O — dois postos de trabalho na categoria e carreira geral de técnico superior (psicolo-
gia) — Serviços Ação Social:

Exercício de atividades inerentes à carreira e categoria Técnica Superior, nos termos do mapa 
anexo a que se refere o n.º 2 do artigo 88.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP), 
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aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua redação atual, correspondente ao 
grau 3 de complexidade funcional, complementado por competências de apoio geral, concreta-
mente: Promoção de ações necessárias ao recrutamento, seleção e orientação profissional dos 
trabalhadores. Resolução de problemas de adaptação e readaptação social dos indivíduos, grupos 
ou comunidades; Avaliação e Intervenção psicológica de Crianças e Jovens; Acompanhamento 
parental individual e coaching parental, intervindo psicologicamente junto das famílias; Avaliação 
e Intervenção em crianças com perturbações específicas da infância; Dinamização de Grupos de 
Pais; Acompanhamento de Processos de Promoção e Proteção de Crianças e Jovens em risco; 
Acompanhamento e avaliação psicológica de crianças e jovens sinalizados com processo de pro-
moção e proteção; Participação e dinamização de ações de sensibilização e formação no âmbito da 
promoção e proteção de crianças e jovens; Desenvolvimento, implementação, monitorização e ava-
liação de programas e planos deprevenção/intervenção psicológica e psicoeducativa; Promoção da 
Saúde Psicológica; Elaborar e emitir opiniões, pareceres, declarações e relatórios técnico -científicos, 
escritos ou orais, na área de Psicologia e comportamento humano; Desenvolver ou apoiar ações 
tendentes à promoção da igualdade de género; Apoiar e acompanhar vítimas de violência; Super-
visionar a atividade de outros psicólogos e técnicos sociais; Proceder a trabalhos de investigação 
na área da Psicologia, quando solicitado pela autarquia; Privilegiar a colaboração com outros ser-
viços municipais, nomeadamente, Serviços Sociais, Comissão de Proteção de Crianças e Jovens 
em Risco, IPSS, Agrupamentos de Escolas, Hospitais e Centros de Saúde, Associações Locais, 
Juntas de Freguesia, Gabinetes de Inserção Profissional e Centro de Emprego, Redes Sociais e 
GNR; Ocasionalmente pode exercer outras funções, procedimentos, tarefas ou atribuições que lhe 
são cometidas, não especificadas anteriormente, de igual complexidade funcional, necessárias à 
prossecução dos objetivos e bom funcionamento do serviço e do Município, por despachos ou por 
determinação superior, nos termos estabelecidos no artigo 81.º da LTFP.

Ref.ª P — um posto de trabalho na categoria e carreira geral de técnico superior (animação 
sociocultural) — Serviços Ação Social:

Exercício de atividades inerentes à carreira e categoria Técnica Superior, nos termos do mapa 
anexo a que se refere o n.º 2 do artigo 88.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP), 
aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua redação atual, correspondente ao 
grau 3 de complexidade funcional, complementado por competências de apoio geral, concretamente: 
Funções consultivas, de estudo, planeamento, programação, avaliação e aplicação de métodos e 
processos de natureza técnica e ou científica, que fundamentam e preparam a decisão. Elaboração, 
autonomamente ou em grupo, de pareceres e projetos, com diversos graus de complexidade, e 
execução de outras atividades de apoio geral ou especializado nas áreas de atuação comuns, instru-
mentais e operativas dos órgãos e serviços. Funções exercidas com responsabilidade e autonomia 
técnica, ainda que com enquadramento superior qualificado. Representação do órgão ou serviço 
em assuntos da sua especialidade, tomando opções de índole técnica, enquadradas por diretivas 
ou orientações superiores. Elaboração de planos anuais de atividades e respetiva orçamentação, 
nomeadamente nos domínios da formação, de novos públicos e no apoio à criação artística, bem 
como implementação, acompanhamento, avaliação e proposta de regulação das diferentes ativi-
dades nesses domínios; Análise e prestação de informação técnica a solicitações dos diferentes 
agentes tendo em vista o apoio regular ou excecional do município às respetivas atividades; Efetuar 
trabalhos em rede e em parceria no âmbito do processo de intervenção sociocultural; Acompanha-
mento de estudos e consultadoria relativos às atividades socioculturais do município; Planeamento 
e organização de atividades de animação sócio cultural para diversos públicos.

Ref.ª Q — um posto de trabalho na categoria e carreira geral de técnico superior (comunicação 
social) — Divisão Cultura:

Exercício de atividades inerentes à carreira e categoria Técnica Superior, nos termos do 
mapa anexo a que se refere o n.º 2 do artigo 88.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas 
(LTFP), aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua redação atual, correspon-
dente ao grau 3 de complexidade funcional, complementado por competências de apoio geral, 
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concretamente: Elaboração do planeamento, organização e definição de objetivos de comunicação 
de acordo com os objetivos do Museu Casa do Assento; Operacionalização das linhas de atuação 
em todas as áreas pertinentes e que sejam decorrentes da estratégia do Museu e respetivo plano 
de comunicação; Participação ativa na execução das ações de comunicação dirigidas aos diferen-
tes públicos tendo em conta as suas atitudes, comportamentos e necessidades; Cooperação na 
gestão dos processos comunicacionais e promocionais do Município Felgueiras; Organização e 
operacionalização de eventos que visem a promoção do Museu, com base em técnicas de relações 
públicas dirigidas aos diferentes públicos; Colaboração e participação na conceção e finalização 
de ações/campanhas de divulgação do Museu, nomeadamente, pela integração ativa em equipas 
criativas ou de produção; Elaboração de um plano de media e desenvolver relações de cooperação 
positiva com os diferentes suportes de comunicação social; Participação na conceção, produção e 
seleção dos elementos de comunicação gráfica, escrita, visual ou multimédia, necessários para a 
relação com os públicos e que dão suporte a operações relacionais, incluindo as de cariz promo-
cional ou publicitário; Gestão do site do Museu Casa do Assento; Colaboração ativa no processo 
de Gestão do Sistema de Gestão da Qualidade do Museu Casa do Assento.

Ref.ª R — um posto de trabalho na categoria e carreira geral de técnico superior (arquitetu-
ra) — Divisão Gestão Urbanística:

Exercício de atividades inerentes à carreira e categoria Técnica Superior, nos termos do mapa 
anexo a que se refere o n.º 2 do artigo 88.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP), 
aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua redação atual, correspondente ao 
grau 3 de complexidade funcional, complementado por competências de apoio geral, concretamente: 
Promover a instrução e tramitação dos processos de licenciamento, comunicação prévia e autoriza-
ção relativos a urbanização e edificação e preparar os correspondentes alvarás de licenciamento ou 
de autorização; Apreciar e instruir as consultas sobre localização de edifícios, informações prévias e 
todos os processos de licenciamento da competência dos órgãos municipais, ou que estes devam 
informar quando sejam apresentados através de outras entidades; Apreciar e informar todos os 
pedidos de viabilidade de loteamentos, projetos de loteamento e destaques; Apreciar, informar e orga-
nizar os projetos de obras de particulares; Verificar e confirmar os elementos necessários ao cálculo 
das taxas devidas pelo licenciamento de obras particulares e de operações de loteamento; Fixar as 
condições de execução das obras e o prazo para a sua conclusão, assegurar todo o tipo de vistorias 
previstas na lei e em regulamentos municipais, designadamente no que se refere à segurança e 
salubridade dos edifícios; Informar os pedidos de constituição em propriedade horizontal; Apreciar e 
informar os pedidos de ocupação de via pública pelo motivo de obras; Apreciar e instruir os pedidos 
de licenciamento para fixação de publicidade; Elaborar estudos e projetos relacionados com o espaço 
público; Exercer as demais competências que lhe forem confiadas no âmbito da gestão urbanística.

Ref.ª S — um posto de trabalho na categoria e carreira geral de assistente técnico — Divisão 
Gestão Urbanística:

Exercício de atividades inerentes à carreira e categoria Assistente Técnica, nos termos do 
mapa anexo a que se refere o n.º 2 do artigo 88.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas 
(LTFP), aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua redação atual, correspondente 
ao grau 2 de complexidade funcional, complementado por competências de apoio geral, concreta-
mente: Funções de natureza executiva, enquadradas em instruções gerais e procedimentos bem 
definidos, com certo grau de complexidade relativas à área do urbanismo, designadamente, admi-
nistração geral, arquivo, expediente, secretaria e atendimento. Efetua os demais procedimentos 
constantes do Regulamento de Organização dos Serviços do Município para esta área de trabalho.

Ref.ª T — um posto de trabalho na categoria e carreira geral de assistente operacional 
(trolha) — Serviços Águas e Saneamento:

Exercício de atividades inerentes à carreira e categoria Assistente Operacional, nos termos do 
mapa anexo a que se refere o n.º 2 do artigo 88.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas 
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(LTFP), aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua redação atual, correspon-
dente ao grau 1 de complexidade funcional, complementado por competências de apoio geral, 
concretamente: Levantar e revestir maciços de alvenaria; Assentar manilhas, azulejos e ladrilhos; 
Proceder à abertura e fecho de roços para execução de tubagens; Aplicar camadas de em super-
fícies de edificações; Proceder à execução, assentamento e remate de caixas de ramal e água, 
saneamento e pluviais; Cerzitar caixas de ramal de ligação e caixas intercetoras; Conduzir, operar 
e regular máquinas e equipamentos adequados às atividades a realizar de acordo com as orien-
tações recebidas bem como prestar serviço de autocondução nos termos do regulamento interno 
no Município; Registar dados referentes ao trabalho realizado, de forma a fornecer os elementos 
técnicos e contabilísticos necessários à gestão, assim como outras tarefas que lhe forem atribuídas.

Ref.ª U — sete postos de trabalho na categoria e carreira geral de assistente operacional — Ser-
viços Águas e Saneamento:

Exercício de atividades inerentes à carreira e categoria Assistente Operacional, nos termos do 
mapa anexo a que se refere o n.º 2 do artigo 88.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas 
(LTFP), aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua redação atual, correspondente 
ao grau 1 de complexidade funcional, complementado por competências de apoio geral, concreta-
mente: Proceder à colocação, substituição e retirada de contadores de água de vários diâmetros; 
Efetuar leituras de contadores de água; Introdução das leituras nas aplicações informáticas do Muni-
cípio; Interrupção do fornecimento de água; Proceder à execução, reparação e manutenção de redes 
e abastecimento de água, drenagem de águas residuais e drenagem de águas pluviais, em diversos 
materiais de acordo com os regulamentos técnicos existentes; Proceder à execução, reparação e 
manutenção de canalizações em edifícios e outros locais; Proceder à execução de ramais de liga-
ção de água e saneamento, assentando tubagens e acessórios necessários; Proceder à execução, 
assentamento e remate de caixas de ramal e água e saneamento; Assegurar a operação de estações 
elevatórias de abastecimento de água e de saneamento, incluindo equipamento elétrico e mecânico; 
Assegurar a vigilância das componentes hidráulicas dos grupos hidropressores ou de bombagem; 
Zelar pela limpeza e conservação das ferramentas manuais ou mecânicas utilizadas; Conduzir, 
operar e regular máquinas e equipamentos adequados às atividades a realizar de acordo com as 
orientações recebidas bem como prestar serviço de autocondução nos termos do regulamento interno 
no Município. Registar dados referentes ao trabalho realizado, de forma a fornecer os elementos 
técnicos e contabilísticos necessários à gestão, assim como outras tarefas que lhe forem atribuídas.

3 — A descrição do conteúdo funcional não prejudica a atribuição aos/às trabalhadores/as de 
funções que lhes sejam afins ou funcionalmente ligadas, para as quais o/a trabalhador/a detenha 
a qualificação profissional adequada e que não impliquem desvalorização profissional, conforme 
previsto no n.º 1 do artigo 81.º do anexo à LTFP.

4 — Área de formação académica ou profissional exigida:

Ref.ª A — dois postos de trabalho na categoria e carreira geral de técnico/a superior (des-
porto) — Serviços Desporto — licenciatura em Educação Física e Desporto e/ou Ciências do 
Desporto.

Ref.ª B — um posto de trabalho na categoria e carreira geral de assistente operacional (nadador 
salvador) — Serviços Desporto — escolaridade mínima obrigatória e curso de nadador -salvador, 
certificado ou reconhecido pelo Instituto de Socorros a Náufragos, com cartão de identificação 
profissional válido, nos termos das disposições conjugadas do n.º 1 do artigo 86.º da LTFP, da Lei 
n.º 68/2014, de 29 de agosto alterada pela Lei n.º 61/2017, de 1 de agosto e da Portaria 311/2015, 
de 28 de setembro, alterada e republicada pela Portaria 168/2016, de 16 de junho.

Ref.ª C — um posto de trabalho na categoria e carreira geral de técnico superior (engenharia 
civil) — Divisão Obras — licenciatura em Engenharia Civil e inscrição na respetiva associação 
profissional.

Ref.ª D — um posto de trabalho na categoria e carreira geral de técnico superior (engenharia 
eletrotécnica) — Divisão Obras — licenciatura em Engenharia Eletrotécnica e inscrição na respetiva 
associação profissional.
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Ref.ª E — um posto de trabalho na categoria e carreira geral de técnico superior (engenharia 
civil) — Serviços Mobilidade — licenciatura em Engenharia Civil e inscrição na respetiva associação 
profissional.

Ref.ª F — um posto de trabalho na categoria e carreira geral de assistente técnico (oficina 
mecânica) — Serviços Mobilidade — 12.º ano de escolaridade ou curso que lhe seja equiparado.

Ref.ª G — seis postos de trabalho na categoria e carreira geral de assistente operacional 
(cantoneiro) — Serviços Mobilidade — escolaridade mínima obrigatória.

Ref.ª H — dois postos de trabalho na categoria e carreira geral de assistente operacional 
(pedreiro) — Serviços Mobilidade — escolaridade mínima obrigatória.

Ref.ª I — um posto de trabalho na categoria e carreira geral de assistente operacional (ladrilha-
dor) — Serviços Mobilidade — escolaridade mínima obrigatória.

Ref.ª J — dois postos de trabalho na categoria e carreira geral de assistente operacional 
(calceteiro) — Serviços Mobilidade — escolaridade mínima obrigatória.

Ref.ª K — um posto de trabalho na categoria e carreira geral de assistente operacional (carpin-
teiro) — Serviços Mobilidade — escolaridade mínima obrigatória.

Ref.ª L — dois postos de trabalho na categoria e carreira geral de assistente operacional 
(asfaltador) — Serviços Mobilidade — escolaridade mínima obrigatória.

Ref.ª M — três postos de trabalho na categoria e carreira geral de assistente operacional (moto-
rista de pesados) — Serviços Mobilidade — escolaridade mínima obrigatória e posse de CAM em 
vigor para veículos pesados de passageiros e de mercadorias e com a formação em vigor para TCC.

Ref.ª N — dois postos de trabalho na categoria e carreira geral de assistente operacional 
(operacional de transito) — Serviços Mobilidade — escolaridade mínima obrigatória.

Ref.ª O — dois postos de trabalho na categoria e carreira geral de técnico superior (psicolo-
gia) — Serviços Ação Social — licenciatura em Psicologia com inscrição válida como membro 
efetivo na ordem profissional.

Ref.ª P — um posto de trabalho na categoria e carreira geral de técnico superior (animação 
sociocultural) — Serviços Ação Social — licenciatura Animação Sociocultural.

Ref.ª Q — um posto de trabalho na categoria e carreira geral de técnico superior (comunicação 
social) — Divisão Cultura — licenciatura em Comunicação Social.

Ref.ª R — um posto de trabalho na categoria e carreira geral de técnico superior (arquitetu-
ra) — Divisão Gestão Urbanística — licenciatura em Arquitetura e inscrição na respetiva associação 
profissional.

Ref.ª S — um posto de trabalho na categoria e carreira geral de assistente técnico — Divisão 
Gestão Urbanística — 12.º ano de escolaridade ou curso que lhe seja equiparado.

Ref.ª T — um posto de trabalho na categoria e carreira geral de assistente operacional 
(trolha) — Serviços Águas e Saneamento — escolaridade mínima obrigatória.

Ref.ª U — sete postos de trabalho na categoria e carreira geral de assistente operacional — Ser-
viços Águas e Saneamento — escolaridade mínima obrigatória.

5 — Não é possível substituir o nível habilitacional por formação ou experiência profissional.
6 — Prazo e forma de apresentação da candidatura: as candidaturas serão apresentadas no 

prazo de 10 dias úteis contados da data da publicação do aviso na Bolsa de Emprego Público (BEP), em 
suporte eletrónico, através do preenchimento de formulário disponível na página eletrónica da autarquia.

7 — Em cumprimento do disposto no n.º 5 do artigo 11.º da Portaria n.º 125 -A/2019 de 30 de 
abril informa -se que a publicitação integral dos procedimentos será efetuada na Bolsa de Emprego 
Público em www.bep.gov.pt e no sítio da Internet da Câmara Municipal de Felgueiras em 
https://cm-felgueiras.pt/servicos/centro-de-documentos/.

A Vereadora por delegação do Exma. Senhor Presidente da Câmara — (Despacho n.º 011/2021 
de 26.10.2021 e edital de 26/10/2021).

4 de maio de 2022. — A Vereadora, Dr.ª Ana Medeiros.

315326426 


